
  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DECISÓRIO PRES/INSS Nº 254, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

 

  

Assunto: Processo nº 35000.001148/2018-
83.

Ementa: Suspensão cautelar do repasse dos
valores descontados a título de empréstimo
consignado em benefícios pagos pelo INSS
- Banco Master S.A.

RELATÓRIO

 

Cuida-se de processo instaurado para apurar irregularidades no Acordo de Cooperação
Técnica celebrado entre o INSS e o Banco Máster, conforme manifestação da Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão (Dirben), Despacho CPGB (SEI nº 23266714), e da Procuradoria Federal
Especializada, Parecer nº 00155/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU ( SEI nº 23330349) e
Despacho nº 00147/2025/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (SEI nº 23330357),

 

DECISÃO

 

1. Suspender cautelarmente o repasse dos valores descontados referentes a empréstimos
consignados e cartões de crédito nos benefícios do INSS, vinculados ao Banco Master S.A., sem prévia
oitiva do interessado, com fundamento no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; no art. 147 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; no Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e no que consta no
Processo nº 35000.001148/2018-83.
 

2. A presente Decisão constitui medida necessária para cessar possíveis irregularidades e
resguardar o interesse público, até a conclusão definitiva do processo de apuração.
 

3. Publique-se no Boletim de Serviço Eletrônico e restitua-se à Dirben para adoção das
medidas decorrentes, em especial, junto à Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística e à Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev).

 

 

GILBERTO WALLER JUNIOR
Presidente

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2025
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO WALLER JUNIOR, Presidente, em
26/11/2025, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23261344 e o
código CRC 1CEDB98E.

 

Referência: Processo nº 35000.001148/2018-83 SEI nº 23261344
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